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PORTARIANº 556 Em, 07 de julho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
31.564/2023.

RESOLVE: ,autorizar de acordo com o artigo 26, inciso I da Lei
Complementar nº 060 de 29 de março de 2010, o afastamento da servidora RAFAELLA
MONIQUE CORREIA DE SOUZA, matrícula nº 87.342-0, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na Secretaria de Educação e Cultura,
para frequentar Curso de Mestrado em História, promovido pela Universidade Federal da
Paraíba, pelo prazo de 01 (um) ano.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 554 Em, 06 de julho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/117652.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um) ano,
a JANAINE FREITAS DE MEDEIROS, matrícula nº. 82.387-2, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 26 abril de 2022 até 26 de abril
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 557 Em, 07 de julho de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 37.102/2023.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 26, inciso I e 28, §§ 1º e 2º da
Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar o afastamento do servidor
LUIZ FRANCISCO DA SILVA JUNIOR, matrícula n 82.088-1 ocupante do cargo deº ,
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na Secretaria de Educação e Cultura,
para freqüentar Curso de Doutorado em Ciências Sociais, promovido pela Universidad de
Salamanca, da cidade de Salamanca-Espanha.

II – Esta portaria terá sua vigência a partir da sua publicação até 30 de
setembro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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SEDEC

Portaria nº. 162/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 04 de julho de 2023.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE

JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo

66, incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

Considerando o teor da Nota Técnica 03/2022/CAO/EDUCAÇÃO, com a

proposta de Projeto de Lei com orientações sobre o Programa de Busca Ativa Escolar e o

Programa de Recuperação das Aprendizagens para execução do Projeto Você de Volta;

Considerando a necessidade de elaboração de Projeto de Lei, com orientações com o

objetivo de se implementar Política Municipal de Busca Ativa Escolar e Recuperação das

Aprendizagens para estudantes da educação básica da Rede Municipal de Ensino de João

Pessoa;

RESOLVE:

Art. 1º. Grupo de Estudo e Elaboração de Minuta deFica constituído o Projeto

de Lei, com o objetivo de se implementar Política Municipal de Busca Ativa Escolar e

Recuperação das Aprendizagens para estudantes da educação básica da Rede Municipal de

Ensino de João Pessoa.

Art. 2º. O Grupo de Estudo previsto nesta Portaria será composto pelos seguintes

membros:

I - Pedro Filipe Araújo de Albuquerque - Mat. 103.012-6;

II - Clévia Suyene Cunha de Carvalho - Mat. 82.615-4;

III - Jonathan Vieira da Silva - Mat. 103.320-1;

IV - Cláudia Costa Duarte - Mat. 31.038-7;

V - Glória Tânia Queiroga Camboim - Mat. 96.616-9;

VI - Kelly Layane de Paulo Marques - CPF: 106.138.484-54;

Art. 3º. Os serviços prestados pelos membros deste Grupo de Estudo, ora

nomeados, serão considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer

remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO

Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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II – Constitui atribuição específica da GESTORA DO CONTRATO, a
coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da
documentação ao setor competente para a formalização dos procedimentos
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outras especificadas em
lei;

III- Constitui atribuição específica da FISCAL DO CONTRATO, o
acompanhamento do objeto contratual com o objetivo de avaliar a sua execução
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o
tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os
indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o
resultado pretendido pela administração, bem como acompanhamento dos
aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se
refere a revisões, reajustes, repactuações e providênicas tempestivas nas
hipóteses de inadimplemento.

IV- Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Brunno Sitônio Fialho de Oliveira
Secretário de Finanças

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Autorização
Ambiental para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DADECORAÇÃO NATALINA2023, em João Pessoa - PB.

SEPLAN

SEDHUC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 007/ 2023 – SEDHUC

JOÃO PESSOA, 08 DE JULHO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o art. 8º do Decreto Municipal nº 5.136/2004, alterado pelo Decreto Municipal
nº5.489/2005.

RESOLVE:

Art. 1º Designar e nomear os servidores abaixo, para exercer a função de
Fiscalização no Contrato celebrado entre PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
PESSOA através DA SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA e a
pessoa jurídica FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO TECNOLOGIA E CULTURAL DA
PARAIBA -FUNETEC/PB inscrita sob n° de CNPJ 02.168.943/0001-53. Processo :
13.966/2023.

1. – Matrícula n° 95.615-5, exercendo a funçãoLUANA HENRIQUE NUNES de
Gestora de Contrato ;

2. – Matrícula 95.614-7, exercendo a função de FiscalLUCAS BARROS MEIRA
técnico;

3. – Matrícula nº 106.103-0,PAULA FRANSSINETTI TEIXEIRA FALCÃO
exercendo a função de Fiscal técnico;

4. Matricula n° 01.214-6, exercendo aMAX GLEIDSON DA SILVA RAMOS-
função de FiscalAdministrativo;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA -SEDHUC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8CAA-8C95-34A9-B451

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa
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PORTARIANº 074/2023

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR JAQUELINE DA SILVA SANTOS para exercer em
Comissão o Cargo de Encarregado de Turma , Símbolo DAI-2 do Quadro de servidores
destaAutarquia.

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 06 de
Julho de 2023.

Ricardo José Veloso
Superintendente

EMLUR

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO
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EXTRATO DO TERMO DE TRANSAÇÃO

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, por intermédio do Excelentíssimo Sr. Prefeito e do
Secretário Municipal de Saúde, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas e,
em conformidade com o que consta no Memorando (interno) 37.731/2023, que tramita
com relação ao contrato nº 06.158/2022 com a UNIFARMA GESTÃO E SOLUÇÃO EM
SAÚDE LTDA, resolve firmar Termo de Compromisso de Saneamento do Contrato,
referendado pela Procuradoria Geral do Município de João Pessoa, nos moldes do inciso IV
do artigo 784 do Código de Processo Civil, para solução consensual dos conflitos e
reparação dos danos ocasionados, com o ressarcimento ao Erário.

João Pessoa, 07 de julho de 2023.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DEADITIVO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08.002/2022
MINUTA: 86.069/2023.
CHAVE CGM: XTGL-YWCY-JSCJ-8MLY.
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 11.089/2022 – PARA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE ENGENHARIA DE MELHORIA VIÁRIA NO ENTORNO DO
PARQUE DACIDADE (ETAPA1),AEROCLUBE, JP/PB.
CONTRATANTE: Município de João Pessoa.
CONTRATADA: VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO VIÁRIALTDA.
OBJETO: É objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de execução em 03
(três) meses e o contratual em 06 (seis) meses.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: Rubens Falcão da Silva Neto / PMJP e Luiz Otávio Cabral Pereira
Cunha/VANGUARDA.

João Pessoa, 27 de junho de 2023

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2023
DISPENSA N° 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13.966/2023

OBJETO : Contratação de pessoa jurídica com capacidade técnica, incumbida regimental
ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional que
detenha inquestionável reputação, ético-profissional e não tenha fins lucrativos para
elaboração de provas escritas, respectivamente, com aplicação, correção, divulgação de
resultados e responder a recursos às provas escritas. Para prestação de serviço na
ministração de capacitação e formação teórica e prática, na modalidade presencial e on-
line para os candidatos a Conselheiros (as) Tutelares dos Direitos de Crianças e
Adolescentes do Município de João Pessoa – Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL :
Artigo24,XIII, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
PARTES : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA através DA SECRETÁRIA
DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA e a pessoa jurídica FUNDAÇÃO DE
EDUCAÇÃO TECNOLOGIAE CULTURALDAPARAIBA-FUNETEC/PB inscrita
sob n° de CNPJ 02.168.943/0001-53 : 13.966/2023.. PROCESSO SIGNATÁRIOS
:Secretário de Direitos Humanos e Cidadania, o Sr. JOÃO CARVALHO DA COSTA
SOBRINHO , e o Sr. ANSELMO GUEDES DE CASTILHO pela pessoa jurídica.
VIGENCIA : VALOR12(doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.
GLOBAL : DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) .
72.101.04.122.5001.722893/72.301.08.243.5152.607066- Fonte 1500/1501 – 33.90.39.
DATADEASSINATURA : 07/07/2023.

João Pessoa, 08 de Julho de 2023

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA -SEDHUC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DE I TERMO ADITIVO
CONTRATO N° 002/2022

Contratante: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa/PB – IPMJP,
CNPJ: 40.955.403/0001-09 Contratado: AIR BRAS – SOLUÇÕES EM
CLIMATIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ nº .29.939.240/0001-38
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
DE AR CONDICIONADO, visando atender as necessidades do Instituto de
Previdência do Município de João Pessoa, pelo período de 12 (doze) meses.
Perfazendo um total de (vinte e quatro mil, quatrocentos e sessentaR$ 24.463,44
e três reais e quarenta e quatro centavos). Parcela mensal: (dois mil eR$ 2.038,62
trinta e oito reais e sessenta e dois centavos);
Vigência: 08 de Julho de 2023 a 08 de Julho de 2024.

João Pessoa 06 de Julho de 2023

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 6.720/2023- PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 13.041/2023
CHAVE CGM: CAZ5-ZB7Y-36DD-6HD4
DATADEABERTURA: 21/07/2023 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DOS PONTOS DE
GASES MEDICINAIS DAS UNIDADES PERTENCENTES À SECRETARIA
MUNICIPALDE SAÚDE DE JOÃO PESSOA.

O Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Sr. Danilo Coêlho
Rodrigues, nomeado pela Portaria nº 099/2022, vem por meio deste tornar público, para
conhecimento dos interessados, que fará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob
o
critério do menor preço por item. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo
prescrito na legislação pertinente, no site , sob owww.compras.gov.br número da UASG
926792, e no site https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o
Pregoeiro e sua equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às
17:00h, no Fone: (83) 3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação
legal: Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto
Municipal nº 4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020,
e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 07 de Julho de 2023.

Danilo Coêlho Rodrigues
Pregoeiro da CSL

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7D80-DE45-5E32-148F
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08001/2023

REGISTRO CGM J3WW-ZSCH-P78X-A8LF

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através do Pregoeiro Oficial da Secretaria de
Planejamento, constituído através do Decreto Municipal n.º10.259/2023, torna público
que fará realizar a licitação na modalidade , por meio daPregão Eletrônico Nº 08001/2023
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, do TIPO MENOR
PREÇO, com Recursos Próprio, a ser realizada no dia 24/07/2023, às 10:00 horas (horário
de Brasília), tendo como objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO
COMUM DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS
EM ÁREAS URBANAS NA CIDADE DE JOÃO PESSOA/PB. A cópia do Edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados no portal da transparência da Prefeitura
Municipal de João Pessoa e no www.licitacoes-e.com.br - CHAVE (nº1009697).
Informações complementares no setor onde funciona a Comissão de Licitação/SEPLAN,
localizada na Rua Diógenes Chianca, 1.777, Prédio Anexo 4º andar, Água Fria, João
Pessoa - PB, no horário das 08:00 às 12:00h e das 13:00 as 17:00h

João Pessoa, 07 de julho de 2023.

EDUARDO HENRIQUE MARINHO ALVES
Pregoeiro - SEPLAN/PMJP

AVISO
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DA

ESCOLA MUNICIPAL ECONOMISTA CELSO FURTADO E DO CREI BENJAMIM

GOMES MARANHÃO, LOCALIZADOS NO BAIRRO DO JOÃO PAULO II E DE

MANGABEIRA, EM JOÃO PESSOA, PARAÍBA.
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AVISO DE LICITAÇÃO

SELEÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL Nº 97002/2023

CHAVE CGM YGR9-92ZQ-1ZZT-7G32

A Prefeitura Municipal de João pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do Programa
“João Pessoa Sustentável”, instituída através do Decreto Municipal Nº 10.277/2023, torna público
que fará realizar o certame de Seleção de Consultor Individual nº 97002/2023, através da seleção de
consultores com base em suas qualificações conforme estabelecido no Edital, com recursos próprios
e do Contrato de Empréstimo nº 4444-OC/BR – BID, que terá como objeto a Contratação de
Consultoria Individual para diagnóstico organizacional, por meio de análise de cenários, da
definição da cadeia de valor, mapeamento e redesenho dos macroprocessos críticos das secretarias
priorizadas pela Prefeitura Municipal de João Pessoa (PB), no âmbito do Programa João Pessoa
Sustentável, financiado com recursos do Contrato de Empréstimo Nº 4444/OC-BR (BR-L 1421),
firmado entre o Município de João Pessoa e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID,
bem como para desenvolver as atividades de assessoramento, apoio e transferência de
conhecimento, com base no Item V, da GN-2350-15, que regulamenta a contratação de serviços de
consultoria no âmbito do Contrato de Empréstimo nº 4444 OC-BR, celebrado entre o Município de
João Pessoa e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. A cópia do Edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados no Portal da Transparência do Município de João Pessoa, através
do Portal Transparência da Prefeitura Municipal de João Pessoa, no link
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=8320. Os interessados em participar da
seleção deverão enviar a documentação exigida até as 23:59hs do dia 28/07/2023 para o e-mail
celuep@joaopessoa.pb.gov.br, observando os requisitos e orientações presentes no Edital, sob pena
de exclusão no processo de seleção. Qualquer informação será prestada através do link acima citado.

João Pessoa, 06 de agosto de 2023.

Vandeivi Amâncio
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Programa “João Pessoa Sustentável”
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AVISO DE FORMAÇÃO DA LISTA CURTA

SELEÇÃO BASEADA NA QUALIDADE E CUSTO Nº 91004/2022

CHAVE CGM: ZQHY-WHIE-SFGS-C6BM

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do Programa
“João Pessoa Sustentável”, instituída através do Decreto Municipal Nº 10.238/2023, de 25 de
janeiro de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, A FORMAÇÃO DA LISTA
CURTA DE CONSULTORES referente à MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA SELEÇÃO
BASEADA NA QUALIDADE E NO CUSTO – SBQC N° 91004/2022, QUE TEM COMO
OBJETO A “CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS
BÁSICO E EXECUTIVO DE DESASSOREAMENTO DO RIO JAGUARIBE NO ÂMBITO DO
PROGRAMA JOÃO PESSOA SUSTENTÁVEL (PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL), FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº
4444/OC-BR (BR-L 1421)”, estabelecida conforme Relatório de Formação de Lista Curta
elaborado pela Comissão de Avaliação Técnica instituída pela Portaria nº 19/2022, de 10 de
novembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de João Pessoa do dia 10/01/2023,
em conformidade com os procedimentos estabelecidos nas Políticas para Seleção e Contratação de
Consultores financiados pela Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID (GN 2350-15),
com amparo na Lei Federal nº 8.666/1993 e legislação correlata. Conforme estabelece a GN-2350-
15, serão remetidas às empresas que compõem a lista curta a Solicitação de Propostas (SDP), com
Termo de Referência e Orçamento Estimativo, em prosseguimento ao certame de SBQC nº
91002/2022. As propostas técnicas e comerciais deverão ser apresentadas conforme estabelecido
na Solicitação de Propostas (SDP), até o dia 11/08/2023. No dia 14/08/2023 às 10:00h, será
realizada a reunião de abertura das Propostas Técnicas por VIDEOCONFERÊNCIA, que será
transmitida ao vivo através da Plataforma Youtube.com, e disponibilizada para acompanhamento
dos interessados no Canal Oficial do Programa João Pessoa Sustentável, link:
https://www.youtube.com/channel/UCX9_5CSCh1WZfYcPo3uzJRQ. Qualquer proposta
entregue posteriormente à data estabelecida não será recebida. A Solicitação de Propostas (SP) e
demais documentos relativos ao certame também estão disponíveis para as licitantes e demais
interessados no Portal da Transparência do Município de João Pessoa, no link
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=7072. Qualquer informação referente
ao certame será prestada através do link acima citado.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS
BÁSICO E EXECUTIVO DE DESASSOREAMENTO DO RIO JAGUARIBE NO ÂMBITO DO
PROGRAMA JOÃO PESSOA SUSTENTÁVEL(PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL), FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº
4444/OC-BR (BR-L1421)”

REFERÊNCIANº SBQC Nº 91004/2022

LISTACURTADE CONSULTORES:

ACQUATOOLCONSULTORIAS/S LTDAEPP
AQUACON CONSULTORIAE PROJETOS DE ENGENHARIALTDA
GRUPOARANEA
HIDROTOPO CONSULTORIAE PROJETOS LTDA
TECHNE CONSULTORES E
HIDROSTUDIO ENGENHARIA
CONSÓRCIO TPF EICOMNOR

João Pessoa, 07 de julho de 2023.

Dorgival Harisson Trajano Rodrigues Vilar
Coordenador Executivo do Programa João Pessoa Sustentável
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CHAVE CGM: 199L-JJCG-TZBE-97XL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.016/2023 PROCESSO ADM. Nº 7.292/2023
CHAVE LICITAÇÕES – E Nº: 1009900

Considerando as alterações ocorridas no Edital e Anexos, o Pregoeiro torna público a
republicação da licitação.

OBJETO: Registro de Preços, para aquisição de vestimentas necessárias para a composição
do UNIFORME ESCOLAR, de modo a atender as necessidades dos alunos efetivamente
matriculados no ano letivo de 2023 na Rede Municipal de Ensino nas etapas da Educação
Infantil, do Ensino Fundamental I e II, da Educação de Jovens e Adultos–EJA.

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, através do Pregoeiro Oficial,
torna público que realizará licitação, na modalidade pregão eletrônico, cuja sessão pública
ocorrerá através do site O acolhimento das propostas ocorreráwww.licitacoes-e.com.br.
através do site , a partir do dia 11/07/2023, às 14h. A abertura daswww.licitacoes-e.com.br
propostas ocorrerá no dia 21/07/2023, às 08h00 e o início da disputa às 09:30h. A cópia do
e d i t a l p o d e s e r a d q u i r i d a p e l o s s i t e s ew w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes, a partir de 11 de julho de 2023.

João Pessoa, 10 de Julho de 2023.

Renan Agostinho de Sousa
Pregoeiro Oficial CSL/SEDEC
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PROCESSO N.º 14.159/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13.056/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAVE: Y7JQ-XD5O-JWQP-FML7

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL,
PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
DESTINADOS A REDE HOSPITALAR E UNIDADES DE PRONTO
ATENDIMENTO

Com base nas informações constantes no , referente àProcesso n.º 14.159/2023 Dispensa
de Licitação n.º 13.056/2023, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido,
em favor da empresa: ,JASMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
sob o , perfazendo o valor total de R$ 61.451,00 (sessenta eCNPJ nº. 30.553.793/0001-37
um mil, quatrocentos e cinquenta e um reais). Para contratação do objeto em referência,
com base no art.24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

João Pessoa, 06 de julho de 2023

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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PROCESSO N.º 14.059/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13.057/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAVE: B29Q-FFK4-69JQ-HIBM

Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIALDE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS
ESPECIAIS – OPME EXTRA SUS PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS DO
COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA GOVERNADOR TARCÍSIO
BURITY PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE
DE JOÃO PESSOA

Com base nas informações constantes no , referente àProcesso n.º 14.059/2023 Dispensa
de Licitação n.º 13.057/2023, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido,
em favor da empresa: ORTHOVIDAMATERIAIS CIRURGICOS HOSPITALARES
EIRELI CNPJ nº. 39.825.198/0001-88, sob o , perfazendo o valor total de R$ 282.550,00
(duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e cinquenta reais). Para contratação do objeto em
referência, com base no art.24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações, em
consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura do instrumento de
contrato, nos termos do art.64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 10 de julho de 2023

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.403/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14.965/2023

[CHAVE CGM: M2BU-WBZ5-YQP8-AY7F]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista RAIFI SOUSA,
através da pessoa jurídica LAISSA REBECA LUCENA SCARANO
PARISI.06736613426 - CNPJ: 29.176.335/0001-47, pelo valor estimado total de R$
5.000,00 (Cinco mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA RAIFI
SOUSA, PARAUMAAPRESENTAÇÃO NO DIA08 DE JULHO DE 2023, DAS 21H ÀS
22H, "FESTIVOS DE SÃO PEDRO", NA RUA LINDALVA DUARTE RIBEIRO DA
CRUZ, NO BAIRRO COSTA DO SOL, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 07 de Julho de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.404/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.285/2023

[CHAVE CGM: ML2K-X7TL-FXYR-UTSM]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da Artista contadora de
história DAYANE DA SILVA BEZERRA BATISTA(DAYANE BEZERRA), CPF:
066.209.404-20 pelo valor estimado total de R$ 800,00 (Oitocentos reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DA ARTISTA DAYANE BEZERRA, PARA UMA
APRESENTAÇÃO, NO DIA 09 DE JULHO DE 2023, ÀS 16H, NO PROJETO FÉRIAS
NO PARQUE, EM PARCERIA COM A SEDURB, NO PARQUE SOLON DE
LUCENA(LAGOA), CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 07 de Julho de 2023.

__________________________________
Ricardo da Silva Almeida

Diretor Executivo Interino da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR

PROCESSO Nº 17.396/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.090/2022
CHAVE CGM: 1J97-0RA9-OQK4-6180
OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE INSUMOS E
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, DESTINADOSAS UNIDADES BÁSICAS (SAÚDE DAMULHER).

Com base nas informações constantes no Processo nº. 17.396/2022, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.090/2022, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação,
com base no Parecer Técnico do Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora
escolhido em favor das empresas: GRADUAL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
nº 12.040.718/0001-90, itens 04, 05 e 06 no valor total de R$ 509.487,00; JM COMERCIO
E REPRESENTACAO LTDA - ME, CNPJ nº 26.690.173/0001-72, itens 08 e 10, no valor
total de R$ 312.003,00; perfazendo o valor global de R$ 821.490,00 (oitocentos e vinte um
mil, quatrocentos e noventa reais) classificados pelo critério de menor preço por item, com,
base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI, do
Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em
consequência, ficam convocadas as proponentes para assinaturas das Atas de Registro de
Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art.
48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 06 de julho de 2023.

Luís Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 20.853/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.102/2022
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES (PERFUROCORTANTES), PARA
ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADAS AS
UNIDADES BÁSICAS, HOSPITALARES, REDE ESPECIALIZADA
(POLICLÍNICAS), SAD, SAMU, UPAS E ZOONOSES.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 20.853/2022, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.102/2022, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação,
com base no Parecer Técnico do GEMAF – Gerência de Medicamentos e Assistência
Farmacêutica, HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das empresas: :
HOSPSETE - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA,
sob o nº de CNPJ: 07.199.135/0001-77, itens: 09, 20, 24, 27, 28, 31 e 32, no valor total de
R$ 272.279,00; MT COMERCIAL MEDICA LTDA sob o nº de CNPJ: 07.946.534/0001-
54, itens: 13, 41, 46, 47, 52 e 54, no valor total de R$ 22.505,00; ONCOEXO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA sob o nº de CNPJ: 08.958.628/0002-
97, item: 25, no valor total de R$ 43.700,00; MEDICAL MERCANTIL DE
APARELHAGEM MEDICA LTDA sob o nº de CNPJ: 10.779.833/0001-56, itens: 15 e 51,
no valor total de R$ 139.536,00; GRADUALCOMERCIO E SERVICOS LTDAsob o nº de
CNPJ: 12.040.718/0001-90, item: 68, no valor total de R$ 159.600,00; GLOBAL
COMERCIAL LTDA sob o nº de CNPJ: 17.892.706/0001-08, itens: 01, 43, 58, 60, 62, 65,
66, 67, 69, 71 e 72, no valor total de R$ 351.725,00; JUNIOR COMERCIO E SERVICO
LTDAsob o nº de CNPJ: 23.326.462/0001-07, itens: 33, 34, 36, 38, 40 e 45, no valor total de
R$ 63.845,00; VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. sob o nº de
CNPJ: 24.562.614/0001-25, itens: 07, 12, 17, e 19, no valor total de R$ 23.384,50;
BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA sob o nº de CNPJ:
28.345.933/0001-30, itens: 02 e 53, no valor total de R$ 125.970,00; SC COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA sob o nº de CNPJ: 34.396.122/0001-60, itens: 29 e
30, no valor total de R$ 316.680,00; RCORE INSUMOS MEDICOS LTDA sob o nº de
CNPJ 38.714.672/0001-31, itens: 21, 23, e 26, no valor total de R$ 67.120,10; MG35
ATACADO DA SAUDE LTDA sob o nº de CNPJ: 39.239.472/0001-37, itens: 05, 14, 16,
18, 56 e 64, no valor total de R$ 43.291,00; LIVMED MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA sob o nº de CNPJ: 43.463.126/0001-05, itens: 48, 49 e 50, no
valor total de R$ 17.240,00; INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA sob o nº de
CNPJ: 59.309.302/0001-99, itens: 06, 35, 37, 39, 42, 44, 55, 57, 59, 61, 63 e 70, no valor
total de R$ 1.203.745,00; perfazendo um valor global de R$ 2.850.620,60 (Dois milhões,
oitocentos e cinquenta mil, seiscentos e vinte reais e sessenta centavos), classificadas pelo
critério de menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº
4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso
XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, ficam convocadas as proponentes para
assinatura dasAtas de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preço, e
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87
da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019. Os itens 03, 04,
08, 10, 11, 22 e 73 foram fracassados pelo valor.

João Pessoa, 05 de julho de 2023.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR

PROCESSO Nº 17.174/2022- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.111/2023
CHAVE CGM: U5LI-71G6-PCRX-UOCK
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES (MMH-SONDAS), PARA ATENDER A NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADOS ÀS UNIDADES BÁSICAS,
HOSPITALARES, REDE ESPECIALIZADA(POLICLÍNICAS), DEMANDAS JUDICIAIS,
SAD e UPAs.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 17.174/2022, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.111/2022, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação, com
base no Parecer Técnico do Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em
favor das empresas: WANDERLEY & RÉGIS COMÉRCIO E PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALAR LTDAsob o CNPJ nº 13.120.044/0001-08, item 40 no valor total de R$ 930,00;
GLOBAL COMERCIAL LTDA – ME sob o CNPJ nº 17.892.706/0001-08, itens 06, 41, 56, 57,
59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 68, 71, 73, 74, 84 e 85, no valor total de R$ 11.419,00; GOLD
HOSPITALAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – EPP sob o CNPJ nº
32.283.972/0001-27, itens 09, 10, 78, 82 e 83, no valor total de R$ 57.674,00, DATA –
MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, sob o CNPJ:
29.032.826/0001-14, item: 76, no valor de R$ 8.436,00; LOG DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALAR E HIGIÊNE PESSOAL LTDA – ME sob o CNPJ nº
37.844.417/0001-40, itens 07, 13, 14, 15 e 75, no valor total de R$ 4.228,50; HOSPSETE -
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA – ME sob o CNPJ nº
07.199.135/0001-77, itens 17, 20 e 22, no valor total de R$ 13.005,00; GB COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA, sob o CNPJ nº 10.782.385/0001-40, no valor total de R$ 2.641,50,
perfazendo o valor global de R$ 98.334,00 (noventa e oito mil trezentos e trinta e quatro reais),
classificados pelo critério de menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto
Municipal nº 4.985/2003, noArt. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e noArt. 4º,
Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, ficam convocadas as proponentes para
assinatura das Atas de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei
nº 8.666/1993, ou no Art. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019. Informo que os itens 38,
39 e 67 foram fracassados pelo valor.

João Pessoa, 06 de Julho de 2023.

Luis Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208


